
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022 
 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Advogado 

Requisitos: Ensino Superior Completo - Curso de Direito e registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Prestar assessoramento jurídico à entidade representando-a em todos os atos judiciais e extra-judiciais em que esta for parte, 
autora ou ré, acompanhando processos, emitindo pareceres, redigindo e interpondo recursos e petições, para assegurar a 
esta os direitos pertinentes ou defender seus direitos no foro em geral em todas as estâncias. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Assessorar os diversos órgãos da entidade interpretando textos jurídicos e documentos, elaborando contratos, convênios e 
acordos, a fim de prevenir e resguardar os interesses da entidade; 
- Representar a entidade em juízo, propondo, contestando e acompanhando processos, no foro em geral ou em todas as 
estâncias; 
- Examinar e emitir pareceres e informações sobre processos e expedientes administrativos, consultando leis e 
regulamentações vigentes, a fim de determinar as disposições legais pertinentes que envolvam a matéria, praticando os 
demais atos necessários, a fim de assegurar interesses da entidade; 
- Prestar assessoramento jurídico em questões trabalhista, ligadas a administração pessoal, examinando os respectivos 
processos, para instruir juridicamente os despachos e decisões; 
- Informar processos e outros expedientes de natureza variadas e complexas, baseados em dispositivos legais em vigor e na 
jurisprudência; assessorar a entidade nas assinaturas de contratos, estudando suas cláusulas, a fim de garantir sua viabilidade 
e legalidade das condições contratuais, alertando quanto a seus efeitos; 
- Elaborar procurações, escrituras e contratos em geral; 
- Contatar com entidades jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas, para obtenção de informações ligadas a sua área de 
atuação, participar de comissões de sindicâncias e de procedimentos administrativos por determinação superior; 
- Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas e complexas e que exigem conhecimentos técnicos, globais e sólidos da 
especialidade; 
- Responsabilidade por erros - trabalho exige atenção e exatidão elevados e senso de responsabilidade, a inexatidão dos 
mesmos ocasiona consideráveis prejuízos financeiros; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - tem acesso a informações estritamente confidenciais cuja a divulgação 
inadvertida pode provocar sérios embaraços e/ou grandes prejuízos financeiros e/ou morais à empresa, discrição e integridade 
máxima, são requisitos essenciais do cargo; 
- Responsabilidade por contatos - contatos repetidos que envolvam estratégia, senso de oportunidade de transmitir idéias para 
divulgação de planos que necessitam de adesão de outros para obtenção de resultados positivos; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - não é inerente ao cargo; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - constante esforço mental e visual; 
- Responsabilidade por terceiros - não é inerente ao cargo; 
- Condições de trabalho - típicas de escritório; 
- Responsabilidade por supervisão - o exercício de supervisão é inerente ao cargo. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Enfermeiro Padrão 

Requisitos: Ensino Superior Completo - Curso de Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN); 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Coordenar e supervisionar as ações de saúde desenvolvidas na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no 
planejamento, execução e supervisão das ações da saúde, efetuar pesquisas na área, assistir ao indivíduo, a família e a 
comunidade. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Coordenar as ações de saúde desenvolvidas na área de enfermagem na pré e pós-consulta, atendimento de enfermagem, 
curativo, inscrição, visita domiciliar, aplicação de vacinas, testes e reuniões com a comunidade; 
- Coordenar as ações de enfermagem no internamento, diagnóstico, tratamento pré e pós-operatório, cirurgia, socorros de 
emergência, consulta médica visitas a pacientes; 
- Participar de equipes multi-profissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestados ao indivíduo, família e 
comunidade, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando dados de morbilidade, mortalidade e demais 
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indicadores, verificando serviços e a situação da saúde, supervisão dos serviços, capacitação e treinamento de recursos 
humanos; 
- Elaborar e normas téc. de enfermagem, em consonância com as demais áreas; 
- Participar na previsão, provisão e controle de material, opinando na sua aquisição; 
- Efetuar pesquisas relacionadas á área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços 
de saúde; 
- Realizar supervisão e treinamento do pessoal de enfermagem; 
- Prestar atendimento de enfermagem ao indivíduo, a família e comunidade; 
- Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando pelo permanente aprimoramento da prestação dos serviços de 
saúde pública. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas que exigem conhecimento de detalhes do trabalho a ser executado; 
- Responsabilidade por erros - o trabalho exige atenção e exatidão para evitar erros em decisões relacionadas à saúde dos 
pacientes; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - não divulgar doenças dos pacientes obedecendo e respeitando o Código 
Internacional de Doenças; 
 Responsabilidade por contatos - contatos internos e externos, para receber e prestar informações necessárias ao 
desempenho das tarefas; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - não é inerente ao cargo; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - constante; 
- Condições de trabalho - exposto a insalubridade; 
- Responsabilidade por supervisão - o exercício de supervisão é inerente ao cargo; 
- Responsabilidade por segurança de terceiros - é sua responsabilidade os danos que venham a ocorrer com a saúde dos 
pacientes por sua negligência. 

 
 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Engenheiro Civil 

Requisitos: Ensino Superior Completo - Engenharia Civil, com Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA); 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Desempenho de atividades referentes a edificação, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistemas de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes 
estruturas; seus serviços afins e correlatos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Desenvolver atividades de supervisão, coordenação e orientação técnica; estudo, planejamento, projeto e especificação; 
estudo de viabilidade técnico-econômica; direção e execução de serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, 
laudo e parecer técnico, elaboração de orçamento; responsabilidade técnica pela execução de obras do Município; fiscalização 
de obra e serviço técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; operação e 
manutenção de equipamento e instalação; execução de desenho técnico; 
- Executar outras tarefas compatíveis com a função. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas, com complexas, que exigem sólidos conhecimentos técnicos; 
- Responsabilidade por erros - trabalho exige atenção e exatidão elevados, para evitar erros em decisões; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - o trabalho não proporciona acesso a informações consideradas confidenciais; 
- Responsabilidade por contatos - contatos internos e externos, pessoalmente, por telefone e por correspondência, fiscalizando 
obras realizadas por construtores, prestando informações de caráter técnico necessária para o desenvolvimento das obras 
e/ou reformas; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - o trabalho requer precaução necessária para que sejam evitados danos 
em equipamentos durante a execução das tarefas; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - constante; 
- Responsabilidade por segurança de terceiros - orientar quanto aos cuidados que devem ter, quando estão executando obras, 
para evitar acidentes; 
- Condições de trabalho - boas, eventualmente exposto as intempéries, quando supervisiona as obras; 
- Responsabilidade por supervisão - o exercício de supervisão é inerente ao cargo, coordenando e controlando a execução 
de reformas e obras. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico 

Requisitos: Ensino Superior Completo - Curso de Farmácia e Registro no Conselho dos Farmacêuticos (CRF). 
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Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Programar, orientar e supervisionar atividades da farmacia basica do município. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Programar, orientar, executar, supervisionar, responder tecnicamente pelo desempenho das atividades farmaceuticas nas 
áreas de aviamento de receita controle do livro de medicamentos controlados, distribuiçao de medicamentos e realização de 
controle de qualidade de insumos de caráter biológico, físico, químico e vencimentos desses produtos, elaborando pareceres 
técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas. 
- Organizar e supervisionar o processo de recebimento de medicamentos, controle dos medicamentos, distribuiçao e baixa 
em estoque de acordo com as normas de higiene e segurança para garantir a qualidade do produto fabricado; 
- Realizar pesquisas na área de atuação, visando contribuir para o aprimoramento e desenvolvimento da prestação dos 
serviços de saúde; 
- Participar da provisão, previsão e controle de materiais e equipamentos, opinando tecnicamente na aquisição e prestando 
assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de áreas específicas, operacionalização de processos; 
- Assessorar e responder tecnicamente pelo armazenamento e distribuição de produtos farmacêuticos de qualquer natureza; 
- Programar, orientar e supervisionar as atividades referentes à vigilância sanitária, aplicando a legislação vigente; 
- Participar de equipe multi-profissional no planejamento, elaboração e controle de programa de saúde pública; 
- Realizar supervisão, capacitação e treinamento de recursos humanos, necessários à área de atuação, visando o 
desenvolvimento e aperfeiçoando dos serviços prestados; 
- Executar outras tarefas correlatas com o cargo, colaborando para o permanente aprimoramento da prestação dos serviços 
de saúde pública. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas que exigem conhecimento de detalhes do trabalho a ser executado; 
- Responsabilidade por erros - o trabalho exige atenção e exatidão para evitar erros em decisões relacionadas à saúde dos 
pacientes; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - somente a dados relacionados a ética médica; 
- Responsabilidade por contados - contados limitados; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - exige precaução e cautela durante sua execução para que sejam evitados 
prejuízos; 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Instrutor de Esportes 

Requisitos: Ensino Superior Completo 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Desempenhar atribuições de acompanhamento e supervisão das atividades esportivas desenvolvidas e outras tarefas 
atinentes ao cargo. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Executar tarefas relacionadas às práticas desportivas em geral; Desenvolver atividades de recreação e lazer junto à 
comunidade; Desenvolver atividades de terapia ocupacional com idosos; Colaborar na realização de exames de suficiência 
física; 
- Atender os professores em quadras e eventos diversos, colaborando no desenvolvimento das atividades programadas; 
- Auxiliar na execução dos exercícios definidos por fisioterapeuta, promovendo a reabilitação de indivíduos com diversos graus 
de comprometimento físico; desempenhar outras tarefas semelhantes. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Odontólogo 

Requisitos: Ensino Superior completo - Curso de Odontologia e Registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos, cirúrgicos ou protéticos, 
para promover e recuperar a saúde bucal e geral. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Realizar triagem, utilizando aparelhos ou por via direta, identificando as afecções quanto a extensão, valendo-se de 
instrumentos especiais e/ou exames radiológicos para estabelecer o plano de tratamento do paciente; 
- Restaurar cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias como: amalgamo, resina de cimento, para 
restabelecer a forma e a função dos dentes; 
- Efetuar remoções parciais ou totais de tecido pulpar, para conservar o dente; 
- Efetuar o tratamento dos tecidos periopicais, fazendo cirurgia ou curetagem apical, para proteger a saúde bucal; 
- Fazer o tratamento biomecânicos na luz dos condutos radiculares instrumentos especiais e medicamentos para eliminar 
germes causadores do processo infeccioso periapical; 
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- Infiltrar medicamentos anti-sépticos, anti-inflamatórios, antibióticos e detergentes no interior dos condutos infectados, 
utilizando instrumental próprio, para eliminar o processo infeccioso; 
- Executar o vedamento dos condutos radiculares servindo-se de material obturante, para a conservação do dente 
correspondente; 
- Aplicar flúor nos dentes, servindo-se de técnicas adequadas de fiuoretação, para reduzir a incidência de instalação de cáries 
Controlar a posição dos dentes de leite na arcada dentária das crianças, orientando os pais, quanto a necessidade de exames 
clínicos periódicos, para possibilitar a erupção correta dos dentes permanentes; 
- Tirar radiografias dentárias e da região craniofacial, revelar e interpretar as mesmas, empregando métodos rotineiros, para 
diagnosticar afecções; 
- Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar e substituir o 
órgão dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; 
- Analisar as condições do aparelho mastigador, estudando a forma de implantação dos dentes, estruturas periodentais, 
maxilares, articulações temporomandibulares, seus músculos e ligamentos associados aos demais anexos, para elaborar o 
plano de melhor aproveitamento dos componentes naturais e assegurar a boa estabilidade dos aparelhos protéticos; 
- Aplicar anestesia troncular gengival ou tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto a clientela e facilitar 
o tratamento; 
- Extrair as raízes dos dentes utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções mais 
graves; 
- Fazer limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos infecciosos; 
- Desenvolver trabalhos educativos, orientando os pacientes sobre a importância da prevenção das doenças da cavidade 
bucal; 
- Registrar trabalhos realizados e solicitados a outra especialidade, na respectiva ficha clínica, para fins de acompanhamento 
e informações necessárias a continuidade do tratamento; 
- Preencher mapas estatísticos, registro de produção diária e controle de aproveitamento das consultas diárias, encaminhando 
as informações e certificando-se da exatidão dos dados registrados; 
- Receitar e fornecer atestados, quando necessário; 
- Executar outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com necessidades da entidade. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas e complexas, que exigem conhecimentos técnicos e sólidos da 
especialidade; 
- Responsabilidade por erros - tarefas especializadas, que exigem conhecimento de detalhes do trabalho a ser executado; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - não tem acesso a dados considerados confidenciais; 
- Responsabilidade por contatos - contatos internos e externos, para atendimento aos pacientes participando de simpósios, 
palestras, encontros, cursos, seminários, para trocar informações e aperfeiçoamento profissional; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - responsável pelos equipamentos utilizados no desenvolvimento das 
tarefas; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - pouco esforço mental e esforço visual elevado; 
- Condições de trabalho - exposto a insalubridade; 
- Responsabilidade por supervisão - não exerce supervisão; 
- Responsabilidade por segurança de terceiros - é sua responsabilidade os danos que venham acontecer com a saúde bucal 
no paciente por negligência. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Clinico Geral 

Requisitos: Ensino Superior completo - Curso de Medicina e Registro no Conselho Regional de Medicina (CRM); 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Prestar atendimento médico em clínica geral e coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situação de saúde da 
comunidade, executar atividades médicas-sanitárias, desenvolver programas de saúde pública. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Prestar atendimento médico, ambulatorial e hospitalar, encaminhando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando consulta em documento 
próprio e encaminhando-as aos serviços de maior complexibilidade, quando necessário; 
- Executar atividades médico-sanitárias, exercendo atividade clínica, cirúrgica, ambulatorial e demais especialidades, 
conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da 
população; 
- Participar de equipe multi-profissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área de atuação, analisando dados de 
morbilidade e mortalidade, verificando serviços e a situação da saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridade 
nas atividades a serem implantadas e/ou implementadas; 
- Coordenar as atividades médicas, acompanhando e analisando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, 
estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao indivíduo; 
- Participar da elaboração e/ou de normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações da saúde 
prestados; 
- Delegar funções a equipe auxiliar, participando da capacitação, orientando e supervisionando as atividades delegadas; 
- Emitir quando necessário atestados médico para fins de dispensa de trabalho; 
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- Realizar exames pré-admissionais, avaliando as condições gerais de saúde do candidato em relação ao cargo a que se 
destina; 
- Assessorar a comissão interna de prevenção de acidentes - CIPA, proferindo palestras e debates, analisando ocorrências 
de acidentes de trabalho, auxiliando na convenção de seus objetivos; 
- Executar outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com as necessidades da entidade. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas e complexas que exigem conhecimento técnico globais e sólida 
especialidade; 
- Responsabilidade por erros - o trabalho exige atenção e exatidão elevadas para evitar erros; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - não divulgar doenças dos pacientes, obedecendo e respeitando o Código 
Internacional de Doenças; 
- Responsabilidade por contatos - contatos internos e externos pessoalmente ou por telefone e por correspondência, assistindo 
os pacientes, realizando exames médicos, proferindo palestras e etc; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - não é inerente ao cargo; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - é exigido alto grau de esforço mental e/ou visual de forma receptiva; 
- Condições de trabalho - exposto a insalubridade; 
- Responsabilidade por supervisão - o exercício de supervisão é inerente ao cargo; 
- Responsabilidade por segurança de terceiros - e sua responsabilidade os danos que venham a ocorrer com a saúde dos 
pacientes por sua negligência 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Veterinário 

Requisitos: Ensino Superior completo – Medicina Veterinária e Registro no Regional de Veterinários (CRMV) 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Programar, coordenar, supervisionar e executar tarefas relativas a higiene de alimentos, profilaxia e controle de zoonoses. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Programar e coordenar atividades relativas a higiene de alimentos, participando de equipes multiprofissional, desenvolvendo 
projetos de pesquisa, estabelecendo normas e procedimentos quanto à industrialização e comercialização, para assegurar a 
qualidade e condições sanitárias de consumo, visando prevenir surtos de doenças transmitidas por alimentos, em defesa da 
saúde pública; 
- Inspecionar a industrialização e comercialização de produtos alimentares, elaborando sistemas de controle sanitário, 
promovendo orientação técnico-higiênico-sanitário, de produção ao consumo destes produtos, coletando amostras de 
alimentos para exame laboratorial, visando propiciar à população condições de inocuidade dos alimentos; 
- Participar de investigação epidemiológica de surtos de doenças transmitidas por alimentos, detectando e controlando focos 
epidérmicos e orientando entidades que manipulam produtos alimentícios, visando redução da mortalidade causada por estas 
doenças; 
- Programar, normatizar, coordenar, supervisionar e executar medidas necessárias para controle e profilaxia de zoonoses bem 
como: desenvolver projetos de pesquisa; 
- Promover educação sanitária para comunidade, treinando e supervisionando pessoal técnico e auxiliar na área de inspeção, 
proferindo palestras e orientando a população em geral e grupos específicos quanto a industrialização e comercialização e 
consumo de alimentos, bem como, controle e profilaxia de zoonoses para prevenir doenças; 
- Organizar e coordenar as atividades desenvolvidas em biotérios; 
- Proceder análise laboratorial de espécimes e de amostras de alimentos, apoiando os programas de zoonoses, de higiene e 
controle de alimentos; 
- Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
- Complexidade das tarefas - tarefas especializadas e que exigem conhecimento do trabalho a ser executado; 
- Responsabilidade por erros - trabalho que cujos erros eventuais são descobertos no seu curso normal, através de controles 
comuns, com poucas dificuldades para sua correção; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - não é inerente ao cargo; 
- Responsabilidade por contatos - contatos freqüentes, internos e externos, para trocar informações; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - não é inerente; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - é exigido esforço mental e visual em períodos de trabalho; 
- Condições de trabalho - eventualmente exposto a condições desagradáveis; 
- Responsabilidade por supervisão - é inerente ao cargo, quando treina pessoal técnico promovendo educação sanitária na 
comunidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDICO/TÉCNICO 

CARGO: Auxiliar Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
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Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Executar serviços auxiliares de apoio administrativo. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística; 
- atender fornecedores e ao público em geral, fornecendo e recebendo informações sobre serviços públicos; 
- tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 
- digitar ofícios, planilhas, memorandos, relatórios, organizar documentos, pastas e arquivos; 
- executar serviços administrativos em geral, 
- compreende as funções de cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem a postura municipal, obras públicas e 
particulares e saneamento básico, 
- compreendem ainda as atividades inerentes à arrecadação dos tributos municipais e funções administrativas que envolvam 
maior grau de complexidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Encarregado de Tributação 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Emitir relatório de contribuintes do ISS, separar BCI de contribuintes do ISS, confrontar relatório com os boletins azuis, 
atualizar os dados no sistema, revisar possíveis contribuintes isentos. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Emitir relatório de contribuintes do ISS; 
- Separar BCI de contribuintes do ISS; 
- Confrontar relatórios com os boletins azuis; 
- Atualizar os dados no sistema; 
- Revisar possíveis contribuintes isentos; 
- Manter a integridade dos dados em arquivos físicos (Boletins Azuis), preenchidos a caneta e devidamente assinados pelo 
técnico em cadastro econômico e pelo responsável pela área que executou o levantamento em campo; 
- Manter a integridade d os dados cadastrais e/ou dos contribuintes no sistema; 
- Recepciona os requerimentos encaminhados das áreas de ISS e Dívida Ativa e providencia a solução, utilizando as equipes 
de cadastro de campo; 
- Informar ao sistema a modalidade de lançamento do ISS (fixo, homologado, arbitrado ou estimado); 
- Acompanhar mensalmente as informações econômicas dos contribuintes 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 20 horas 

Requisitos: Magistério Completo e/ou Pedagogia 

Atribuições: 
- Atuar no Ensino Fundamental atendendo integralmente, no que lhe compete, a crianças do primeiro ao quinto ano;  
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais profissionais;  
- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 
educacional;  
-Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na 
proposta pedagógica;  
- Assegurar que a criança matriculada tenha suas necessidades básicas de higiene e alimentação atendidas de forma 
adequada;  
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis;  
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança em suas 
diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;  
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;  
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento; - Participar de atividades de 
qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;  
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;  
- Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal 
de Educação;  
- Cumprir, além destas, as atribuições previstas no Regimento Escolar;  
- Contribuir para as atividades de Suporte Pedagógico direto à docência no Ensino Fundamental;  
- Zelar pelo cumprimento do plano do trabalho;  
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição 
educacional;  
- Informar os pais e responsáveis sobre o rendimento das crianças;  
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- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com a equipe pedagógica e as famílias;  
- Participar de estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema e/ou rede 
de ensino ou da instituição educacional;  
- Elaborar, desenvolver e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de 
ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos 
materiais;  
- Acompanhar o funcionamento da instituição educacional, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 
pelo padrão de qualidade de ensino;  
- Desempenhar outras atividades específicas na área da educação, quando solicitado pelo Chefe Imediato;  
- Cumprir outras atribuições instituídas por Lei Municipal ou em programas do Governo Estadual ou Federal.  

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Professor 40 horas 

Requisitos: Magistério Completo e/ou Pedagogia 

Atribuições: 
- Atuar no Centro de Educação Infantil atendendo integralmente, no que lhe compete, a crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos 
de idade e se necessário no ensino fundamental do primeiro ao quinto ano;  
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais profissionais;  
- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição 
educacional;  
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na 
proposta pedagógica; - Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 
interação;  
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;  
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada;  
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;  
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 
socioculturais e artísticos disponíveis;  
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco 
anos, em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;  
- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;  
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;  
- Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;  
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;  
- Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal 
de Educação;  
- Cumprir, além destas, as atribuições previstas no Regimento Escolar;  
- Contribuir para as atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil;  
- Zelar pelo cumprimento do plano do trabalho;  
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição 
educacional;  
- Informar os pais e responsáveis sobre o rendimento das crianças;  
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com a equipe pedagógica e as famílias;  
- Participar de estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema e/ou rede 
de ensino ou da instituição educacional;  
- Elaborar, desenvolver e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de 
ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos 
materiais;  
- Acompanhar o funcionamento da instituição educacional, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 
pelo padrão de qualidade de ensino;  
- Desempenhar outras atividades específicas na área da educação infantil, quando solicitado pelo Chefe Imediato;  
- Cumprir outras atribuições instituídas por lei Municipal ou em programas do Governo Estadual ou Federal.  

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Secretario Escolar 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Executar tarefas relativas à anotação, redação, digitação, organização de documentos, convocação de reuniões, elaborar 
compromissos e informações, junto a órgãos de direção, a fim de assegurar e agilizar o fluxo de trabalho administrativo do 
setor. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
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- Secretariar órgãos de direção, anotando e transmitindo recados, efetuando e atendendo ligações telefônicas, recepcionando 
pessoas, controlando horários de reuniões, entrevistas e auxiliando em assuntos diversos, a fim de atendê-los no cumprimento 
dos compromissos; 
- Anotar documentos recebidos e expedidos, transcrevendo para livros e formulários apropriados os dados necessários a sua 
identificação e encaminhando-os ao destinatário, para facilitar o controle e localização; 
- Digitar memorandos, cartas, relatórios, quadros, projetos, contratos, atos, pareceres, resoluções, portarias, decretos e outros 
textos, apresentando-os na forma padronizada ou seguindo instruções, ou mesmo a próprio critério e conferindo-os após a 
transcrição; 
- Efetuar revisão de documentos para digitar, verificando ortografia, pontuação e redação, a fim de melhorar estilo e clareza 
dos textos; 
- Controlar prazos, solicitando aos órgãos envolvidos a documentação pertinente, a fim de atender determinações; 
 Providenciar convocação de reuniões, efetuando contatos pessoalmente ou por telefone com todos os participantes, 
informando dia e horário, bem como posteriormente confirmando suas presenças; 
- Secretariar as reuniões e/ou gravando, a fim de registrar as aprovações, decisões e demais acontecimentos ocorridos na 
reunião; 
- Redigir ata da reunião, através da análise e revisão das anotações e/ou gravações efetuadas, atentando para a redação e 
conteúdo, a fim de que garanta a autenticidade e correção do texto; 
- Redigir correspondências e documentos de rotina, observando os padrões estabelecidos, solicitando assinaturas e atendo-
se a prazos e procedimentos, a fim de remetê-los a seus destinatários; 
- Organizar e manter arquivo de documentos referentes ao órgão, procedendo a classificação, etiquetagem e guarda dos 
mesmos, a fim de conservá-los e facilitar a consulta; 
- Submeter documentos ao despacho da direção, seguindo as prioridades estabelecidas; 
- Requisitar material de expediente, serviços de manutenção e reparos de equipamentos das seções, preparar processos de 
viagem, providenciar cópias de documentos, preenchendo formulários apropriados, coletando assinaturas e encaminhando 
aos setores competentes, a fim de atender as necessidades dos serviços; 
- Efetuar a triagem de documentos, para envio ao arquivo central, conforme instruções específicas internas e disposições 
legais; 
- Receber e transmitir informações a direção e/ou a outros órgãos, atendo-se ao seu conteúdo e ao caráter rigoroso, quando 
for o caso; 
- Acompanhar e controlar a movimentação de pessoal, processos, registros de cargos de acordo com a legislação em vigor; 
- Executar outras tarefas compatíveis com a função, determinadas pela chefia imediata. 
- Complexidade das tarefas - seqüência de operação, métodos conhecidos, planejamento variável de acordo com o serviço, 
grau de independência média, a partir de idéias bem definidas; 
- Responsabilidade por erros - o trabalho exige considerável atenção e exatidão; 
- Responsabilidade por dados confidenciais - tem acesso a dados confidenciais que exigem discrição; 
- Responsabilidade por contatos - internos e externos, fácil relacionamento e comunicação com pessoas; 
- Responsabilidade por máquinas e equipamentos - responsável por máquinas e equipamentos existentes no setor; 
- Esforço físico - leve; 
- Esforço mental e visual - constante; 
- Responsabilidade por segurança terceiros ; 
- Condições de trabalho - típica de escritório; 
- Responsabilidade por supervisão - o exercício de supervisão é inerente ao cargo 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem, com Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende as atividades desenvolvidas de enfermagens em hospitais, clínicas, centros de saúde e outros estabelecimentos 
de assistência médica, embarcações e domicílios. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Auxiliar ao enfermeiro na execução de programas de avaliação da saúde dos pacientes; 
- Atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras; 
- Prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; 
- Organizar ambiente de trabalho. 
- Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; 
- Assessorar em atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
- Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Guarda Municipal 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Exercer vigilância em logradouros públicos e bens municipais; 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Exercer vigilância em locais previamente determinados; conduzir veículos oficiais quando em serviços de vigilância; 
- Realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, danificações 
nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc.; 
- Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando, quando 
necessário, as autorizações de ingresso; verificar se as portas e janelas e demais via de acesso estão devidamente fechadas; 
- Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; 
- Levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
- Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; exercer tarefas afins. 
 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO: Pedreiro 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende os trabalhos de alvenaria e de revestimento em geral. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Nivelar o terreno onde será erguida a obra; 
- Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; 
- Rebocar paredes; 
- Fazer alicerces de obras e erguer muros, assentando os tijolos; 
Preparar massa de concreto, de acordo com as características da obra; 
- Executar serviços de reforma de próprios municipais; 
- Selecionar e contar árvores, utilizando-se de moto-serra, foice, cunha, marreta e machado; 
- Guinchar e colocar árvores no caminhão, para serem transportadas até a serraria; 
- Carregar pranchões até o caminhão; 
- Executar serviços referentes à construção de pontes; 
- Realizar serviços de construção de bueiros, fazendo a fundação e as cabeceiras, assentando e aterrando os tubos; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela Chefia imediata 

 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino 

Requisitos: Instrução: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende as atividades referentes à limpeza e desinfecção de próprios municipais, higienização de crianças, e de copa e 
cozinha. Compreende também as atividades que se destinam a lavar, desinfetar e passar as roupas utilizadas pelos pacientes 
Compreende tarefas braçais simples e que não exigem conhecimento especializado 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Ensino: 
- Executar serviços de limpeza do pátio, salas de aula e demais dependências de estabelecimentos escolares; 
- Limpar carteiras e móveis de estabelecimentos escolares; 
- Responsabilizar-se pela manutenção de água e giz nas salas de aula; 
- Proceder a limpeza do Ginásio de Esportes, Quadras Esportivas; 
- Abrir as portas do Ginásio de Esportes e cuidar da portaria; 
- Preparar e servir mamadeira e lanche às crianças da creche; 
- Cuidar da higienização das crianças da creche; 
- Lavar e passar roupas da creche; 
- Limpar as dependências da creche. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Patrimônio e Manutenção: 
- Cuidar da limpeza das áreas interna e externa da Prefeitura e de prédios Municipais. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Saúde: 
- Limpar e desinfetar as dependências do Departamento; 
- Separar, na lavanderia, as roupas de uso no sujas com sangue e contaminadas; 
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- Efetuar a lavagem e desinfecção das roupas ; 
- Recolher, dobrar, passar e guardar roupas; 
- Separar as roupas que necessitam de reparos 
Atribuições Gerais: 
- Preparar e servir café; 
- Lavar utensílios e limpar móveis de cozinha; 
- Informar à chefe imediata a necessidade de aquisição de produtos de consumo e de limpeza; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Serviços Urbanos: 
- Capinar beiras de estradas, terrenos baldios e outras áreas públicas; 
- Auxiliar na lavagem de ruas; 
- Retirar, da rua, galhos de árvores e restos de materiais de construção; 
- Proceder à limpeza e conservação de caneleta, riachos, valetas e bueiros de águas pluviais. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Esporte e Lazer: 
- Aparar a grama, e demarcar campos de futebol. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Meio Ambiente: 
- Proceder à arborização de áreas públicas; 
- Podar e cortar árvores, quando necessário. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento Rodoviário: 
- Executar serviços de servente de pedreiro; 
- Auxiliar nos serviços de carpintaria e pintura; 
- Auxiliar nos serviços de conservação, reparo, reforma e construção de próprios municipais; 
- Auxiliar na construção e conservação de pontes, lombadas e calçadas, meio-fios e galerias pluviais; 
- Auxiliar nos serviços de recuperação e pavimentação asfáltica. 
Atribuições Gerais: 
- Efetuar serviços de carga e descarga de materiais; 
- Zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas e dos materiais utilizados; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela Chefia imediata. 

 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino 

Requisitos: Instrução: Ensino Fundamental Incompleto. 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende as atividades referentes à limpeza e desinfecção de próprios municipais, higienização de crianças, e de copa e 
cozinha. Compreende também as atividades que se destinam a lavar, desinfetar e passar as roupas utilizadas pelos pacientes 
Compreende tarefas braçais simples e que não exigem conhecimento especializado 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Ensino: 
- Executar serviços de limpeza do pátio, salas de aula e demais dependências de estabelecimentos escolares; 
- Limpar carteiras e móveis de estabelecimentos escolares; 
- Responsabilizar-se pela manutenção de água e giz nas salas de aula; 
- Proceder a limpeza do Ginásio de Esportes, Quadras Esportivas; 
- Abrir as portas do Ginásio de Esportes e cuidar da portaria; 
- Preparar e servir mamadeira e lanche às crianças da creche; 
- Cuidar da higienização das crianças da creche; 
- Lavar e passar roupas da creche; 
- Limpar as dependências da creche. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Patrimônio e Manutenção: 
- Cuidar da limpeza das áreas interna e externa da Prefeitura e de prédios Municipais. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Saúde: 
- Limpar e desinfetar as dependências do Departamento; 
- Separar, na lavanderia, as roupas de uso no sujas com sangue e contaminadas; 
- Efetuar a lavagem e desinfecção das roupas ; 
- Recolher, dobrar, passar e guardar roupas; 
- Separar as roupas que necessitam de reparos 
Atribuições Gerais: 
- Preparar e servir café; 
- Lavar utensílios e limpar móveis de cozinha; 
- Informar à chefe imediata a necessidade de aquisição de produtos de consumo e de limpeza; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Serviços Urbanos: 
- Capinar beiras de estradas, terrenos baldios e outras áreas públicas; 
- Auxiliar na lavagem de ruas; 
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- Retirar, da rua, galhos de árvores e restos de materiais de construção; 
- Proceder à limpeza e conservação de caneleta, riachos, valetas e bueiros de águas pluviais. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Esporte e Lazer: 
- Aparar a grama, e demarcar campos de futebol. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento de Meio Ambiente: 
- Proceder à arborização de áreas públicas; 
- Podar e cortar árvores, quando necessário. 
Atribuições Típicas referentes ao Departamento Rodoviário: 
- Executar serviços de servente de pedreiro; 
- Auxiliar nos serviços de carpintaria e pintura; 
- Auxiliar nos serviços de conservação, reparo, reforma e construção de próprios municipais; 
- Auxiliar na construção e conservação de pontes, lombadas e calçadas, meio-fios e galerias pluviais; 
- Auxiliar nos serviços de recuperação e pavimentação asfáltica. 
Atribuições Gerais: 
- Efetuar serviços de carga e descarga de materiais; 
- Zelar pela guarda, conservação e limpeza das ferramentas e dos materiais utilizados; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela Chefia imediata. 

 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Gari 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: 
Compreende as atividades referentes à coleta, descarregamento e incineração do lixo. 
Fazer limpeza em vias públicas, praças, parques e demais imóveis pertencentes  a administração pública municipal. 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
-Coletar o lixo das ruas e das residências e colocá-lo no caminhão; 
-Executar a varrição de vias urbanas e praças em horários e locais previamente estabelecidos Descarregar o lixo no depósito; 
-Coletar lixo contaminados de farmácias, clínicas e hospitais, e depositá-lo na fossa; Queimar o lixo comum e o contaminado; 
-Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Motorista D 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto , com Carteira de Habilitação “D” 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Conduzir veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do 
motorista; 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Dirigir ambulâncias, realizando o transporte de pacientes até hospitais e laboratórios de outros Municípios; 
- Dirigir automóveis, efetuando transporte de passageiros; 
- Dirigir ônibus de transporte de estudantes; 
- Dirigir caminhão, efetuando transporte de cascalho, areia, pedras, tijolos, entulhos, lixo, madeira, terra, cimento e tubos 
dentre outros materiais; 
- Dirigir caminhão-bombeiro, realizando transporte de água aos conjuntos habitacionais e distritos, e prestando socorro em 
incêndios; 
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo: pneus, combustível, água do radiador, bateria etc., e 
providenciar serviços de manutenção quando necessário; 
- Cuidar da limpeza e conservação do veículo; 
- Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e a utilização de cintos de segurança; 
- Orientar e auxiliar nos serviços de carga e descarga de materiais; 
- Registrar a quilometragem do veículo no início e no final do expediente e quando do abastecimento de combustível; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente fechado e estacionado. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Motorista E 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto , com Carteira de Habilitação “E”. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Conduzir combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, 
reboque, semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 
exceda a 8 (oito) lugares. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Dirigir automóveis, efetuando transporte de passageiros; 
- Dirigir ônibus de transporte de estudantes; 
- Dirigir caminhão, efetuando transporte de cascalho, areia, pedras, tijolos, entulhos, lixo, madeira, terra, cimento e tubos 
dentre outros materiais; 
- Dirigir caminhão-bombeiro, realizando transporte de água aos conjuntos habitacionais e distritos, e prestando socorro em 
incêndios; 
- Efetuar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situações de inexistência de serviços especializados; 
- Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo: pneus, combustível, água do radiador, bateria etc., e 
providenciar serviços de manutenção quando necessário; 
- Cuidar da limpeza e conservação do veículo; 
- Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e a utilização de cintos de segurança; 
- Auxiliar na colocação e remoção de pacientes das ambulâncias; 
- Orientar e auxiliar nos serviços de carga e descarga de materiais; 
- Registrar a quilometragem do veículo no início e no final do expediente e quando do abastecimento de combustível; 
- Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente fechado e estacionado. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto, com habilitação “C”, “D” ou “E”. 

Atribuições: 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA 
Compreende as atividades referentes à operação de máquinas motrizes como pá-carregadeira, moto niveladora, trator de 
esteira, betoneira e rolo compactador. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- Operadoras máquinas motrizes na execução de serviços de terraplanagem, construção de pontes e bueiros, colocação de 
cascalhos, guincho, abertura de esgotos, derrubada de árvores, pavimentação asfáltica, limpeza de ruas, nivelamento de solo 
e abertura e conservação de estradas e carreadores dentre outros; 
- Verificar, diariamente, as condições de uso da máquina: freios pneus e nível de óleo, combustível e água do radiador; 
- Providenciar serviços de manutenção, quando necessário; 
- Responsabilizar pelo uso e conservação do maquinário; 
- Executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 

 
 
 
 

 
 


